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PARTE ESPECÍFICA 

I- 

- 2. -r 

MODALIDADE/ 
OBJETO

OBJETIVO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇO - SRP - SERVIÇOS 
COMUNS (Lotes: I a III do TR), OBSERVADO O DETALHMENTO DE 
CADA LOTE, ESPECIFICAÇÕES, CRITÉRIOS E DEMAIS EXIGÊNCIAS. 

ATENDER NECESSIDADES DAS UNIDADES DEMANDANTES DO 
MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS/PI, NA FORMA DOS 
INSTRUMENTOS DA LICITAÇÃO. 

3 . 
RESPONSABILIDADE E 
IMPULSÃO DO 
PROCEDIMENTO 

AS ATIVIDADES SERÃO CONDUZIDAS POR SERVIDOR DESIGNADO, 
DENOMINADO PREGOEIRA, MEDIANTE A INSERÇÃO E 
MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS 
DIRETAMENTE PARA A PÁGINA 
ELETRÔNICA www.portaldecompraspublicas.corn.br O SERVIDOR 
TERÁ, DENTRE OUTRAS, AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: COORDENAR 
O PROCESSO LICITATÓRIO; RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR AS 
IMPUGNAÇÕES E CONSULTAS AO EDITAL, APOIADO PELA EQUIPE 
RESPONSAVEL PELA SUA ELABORAÇÃO; CONDUZIR A SESSÃO 
PÚBLICA NA INITERNET; VERIFICAR A CONFORMIDADE DA 
PROPOSTA COM OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL; 
DIRIGIR A ETAPA DE LANCES; VERIFICAR E JULGAR AS CONDIÇÕES 
DE HABILITAÇÃO; RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR OS RECURSOS, 
ENCAMINHANDO À AUTORIDADE COMPETENTE QUANDO MANTIVER 
SUA DECISÃO; INDICAR O ARREMATANTE DO CERTAME; CONDUZIR 
OS TRABALHOS DA EQUIPE DE APOIO; E ENCAMINHAR O 
PROCESSO DEVIDAMENTE INSTRUÍDO A AUTORIDADE 
RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E PROPOR A HOMOLOGAÇÃO. 

. ÓRGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS/PI 
(PARTICIPANTES: UNIDADES ADMINISTRATIVAS) 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO - POR LOTE 

6. 
DATA ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - SESSÃO 
PÚBLICA: 

LIMITE ACOLHIMENTO PROPOSTAS: 10/02/2026 (ATÉ 09H30M) 
ABERTURA E ANÁLISE PROPOSTAS: 10/02/2026 (AS 10H00M) 

INÍCIO SESSÃO DISPUTA (LANCES): 10/02/2026 2026 
(A PARTIR DAS 10H15M) 

. LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
8. MODO DE DISPUTA ABERTO 

9. LEGISLAÇÃO APUCÁVEL: 
ART. 60 XL Ida LF n° 14.133/21; 
EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO 
CONVOCATÓRIO E ANEXOS; 

10. DO REGISTRO DE PREÇOS 
AS REGRAS REFERENTES AOS ÓRGÃOS GERENCIADOR 
PARTICIPANTES, BEM COMO A EVENTUAIS ADESÕES, CONSTAM DAI 
MINUTA DE ATA DE REGISIRO DE PREÇOS. 

11. 
PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA 

O PRAZO DE VALIDADE QUE DEVERÁ CONSTAR NA PROPOSTA, NÃO 
 SERÁ INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DA 
DATA DE SUA APRESENTAÇÃO 
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12. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

2. 

1. 

O EDITAL ESTÁ DISPONIBILIZADO, NA ÍNTEGRA, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br E 
TAMBÉM PODERÃO SER LIDOS E/OU OBTIDOS 
https://sistemas.tce. pi.gov. br/licitacoesweb/ 

DO OBJETO 

PARTE GERAL 

O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para SRP — SERVIÇOS COMUNS (Lotes: I a III do TR) DE 
ACORDO DETALHAMENTO DOS LOTES, ESPECIFICAÇÕES 
E DEMAIS EXIGÊNCIAS, conforme condições, e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. A licitação é dividida em LOTES, conforme tabela constante do 
Termo de Referência, facultando-se aA Licitante a participação em 
quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do 
LOTE, considerado o menor dispêndio para a Administração, nos 
termos do art. 34 da LF no 14.133/2021, e observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O Pregão será realizado através do www.portaldecompraspublicas.com.br  que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em 
sua FORMA ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no próprio portal através do endereço acima 
mencionado. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade dA 
Licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta licitação. 

A licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
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2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto e que estejam com Credenciamento regular no 
www. porta Idecompraspubl icas.com br 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 
Lei no 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123/2006 e no artigo 
40 da LF no 14.133/2021. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 90 e 14 da LF no 
14.133/2021; 

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão no 746/2014-TCU-Plenário). 

3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as 
regras do art. 15 da LF no 14.133/2021. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou 
"não" em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.5.1. Em sendo microempresa ou empresa de pequeno porte: Que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar no 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que 
não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte; 

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condiceSes contidas no Edital e seus anexos; 
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3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 
1998; 

3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no 
inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 

33.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 
8.213/1991. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará A Licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta com o preço ofertado, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

4.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos necessários para 
habilitação exigidos ocorrerá por meio de chave de acesso pessoal no sistema 
eletrônico. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, A Licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 
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4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 5° 

da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

4.4. A Licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos  10 ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, 
de 2021. 

4.5.1. Não havendo participação exclusiva as microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" - apenas produzirá o efeito da 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade das declarações exigidas sujeitará A Licitante às sanções previstas 
na Lei n0 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta ou documentos de habilitação. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelA Licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase final de envio de lances. 

4.9. Caberá aA Licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.1.0. A Licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. A Licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada lote, em moeda corrente nacional; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade dA Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura desta licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os lidtantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. A Licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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6.10. O modo de disputa adotado para o envio de lances será o modo: "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, A Licitante poderá 
optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.14. Caso A Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.15. No que caso de haver empresas beneficiárias da lei Complementar no 123, de 
2006, uma vez encerrada a etapa de lances, poderá ser efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
apiicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015. 

6.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
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melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 

6.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.16.1.3. desenvolvimento pelA Licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.16.1.4. desenvolvimento pelA Licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.16.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 

6.16.2.2. empresas brasileiras; 

6.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.16.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da LF no 
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7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 
para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.7. 0 Pregoeiro poderá convocar A Licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada dA Licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
7.9. Se a proposta ou lance arrematante for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

7.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" 
a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

7.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta aA Licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

7.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com A Licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação dA Licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXIS I ÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA 
A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 

8.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS eoeo Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

Rua Américo Celestino, n° 137, Centro — Sala 01 — José de Freitas/PI 
10 



UNIDADE DE 
LICITAÇÕES 

E CONTRATOS 
UL/GOV 

Mit DE 
FRETAS 

TRABALHO FUTURO 

8.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
https ://contas.tcu .gov. br/ords/f?p= 1660 :3 :0 

8.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará A Licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

8.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/ 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

8.10. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio portal compras, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica. 

8.11. É dever dA Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no 
portal compras públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

8.12. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação dA Licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

8.13. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo 
de 10% (dez por cento) a 30°h (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante 
individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo 
licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

8.14. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, A Licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

Rua Américo Celestino, n° 137, Centro — Sala 01 —José de Freitas/PI 
11 



UNIDADE DE 
LICITAÇÕES 

E CONTRATOS 
UL/GOV 

PREFEITURA DE 

JOSE DE 
FREITAS 

TRAIIALSO FUTURO 

8.15. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP) 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.17. Se A Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se A Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial; exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.18. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.19. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.1. Documentos de Identificação com Foto, válido em todo território nacional, de todos 
os representantes legais; 

9.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

9.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971; 
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9.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver relativo ao domicílio ou sede dA Licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e peia Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452/1943; 

10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada; 

10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada; 

10.8. Caso A Licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que exista alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei no 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão; 

11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, A 
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Licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da LF n.o 11.101, de 09 de fevereiro 
de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, assinados pelo representante legal da empresa e por contador 
ou profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, comprovado através de certidão de regularidade profissional atualizada 
e certidão de habilitação. Vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta 

11.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade; 

11.3.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

11.3.3. Caso A Licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Pré 
LG = Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Circulante 
LC = Passivo 

Circulante 

11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério 
da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% 
(um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1.1. Comprovação de aptidão conforme parte específica deste edital. 
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12.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada arrematante, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 

12.2.1. A declaração do arrematante acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

12.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do arrematante, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelA Licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

12.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação dA Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.6. Será inabilitado A Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 

12.7. A microempresas e empresas de pequeno porte será submetida a verificação 
pelo sistema do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, A 
Licitante será declarado arrematante. 

13. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ARREMATANTE 

13.1. A proposta final dA Licitante declarado arrematante deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 

13.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelA Licitante ou seu representante legal. 

13.3. Conter preço mensal e total para a prestação dos serviços em moeda corrente 
nacional, em algarismo, com duas casas decimais, e por extenso, além do preço por 
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quilo para quantidade excedente caso ocorra durante a vigência. 

13.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência dA Licitante 
arrematante, para fins de pagamento. 

13.5. Deve estar acompanhada do Relatório e Plano de Controle Ambiental da coleta, 
transporte, transbordo, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de 
saúde. 

13.6. Declaração de Sustentabilidade Ambiental, conforme Anexo. 

13.7. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

13.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

13.9. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

13.10. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

13.11. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.12. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outrA Licitante. 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação dA Licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 

14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos. 

14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
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de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no respectivo processo administrativo que pode ser consultado na unidade de 
licitações, sob agendamento. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.3. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando A 
Licitante declarado arrematante não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §10 da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

15.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico Rhat"), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL de compras públicas, sendo responsabilidade dA Licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 
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16.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
Autoridade Competente adjudicará e homologará a licitação, dando sequências aos 
ritos finais. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. A exigência de garantia fica adstrita as exigências do TR 

18. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

18.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

18.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

18.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da LF no 14.133/2021; 

18.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

18.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 
artigo 137 da LF n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.9. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

18.10. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 
03/2018, e nos termos do art. 60, III, da Lei no 10.522/2002, consulta prévia ao 
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18.11. Na assinatura do contrato, poderá ser exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelA Licitante 
durante a vigência do contrato. 

18.12. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

18.13. Na hipótese de o arrematante da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outrA Licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

19. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

22. DA CONTRAPRESTAÇÃO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da LF no 14.133/2021, A 
Licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

23.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

23.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
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equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

23.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

23.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

23.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

23.2. A Licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

23.3. Advertência por escrito; 

23.4. Multa; 

23.5. Impedimento de licitar e contratar; 

23.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

23.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

23.8. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o 
ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo 
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) 
dias úteis. 

23.9. Poderá ser publicada na Imprensa Oficial do Município ou entidade pública, as 
sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 

23.10. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar 
e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

23.11. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 
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b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de 
esclarecimento. 

24.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecomprasbublicas.com.br 

24.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 
próprio portal no campo específico de resposta, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 10, da LF n0
14.133/2021. 

24.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

24.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no portal compras públicas, sendo 
de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

24.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e 
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vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

25. DA SUBCONTRATAÇÃO 

25.1. Será admitida a subcontratação parcial na forma prevista no art. 122 da 
LF no 14.133/2021, no limite autorizado pela Administração contratante. 

25.1.1. Em sendo autorizada a subcontratação deverá a contratada comprovar: 

• Os motivos e a qualificação da empresa subcontratada; 
• a descrição das atividades a serem subcontratadas; 
• a comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da 

subcontratada. 
• Podendo, ainda, a subcontratada, receber diretamente o 

pagamento da Administração. 
• Inobstate a possibilidade de subcontratar, a responsabilidade 

pela execução integral do objeto é exclusiva da empresa 
contratada pela Administração. 

25.1.2. A contratada é responsável, inclusive, pelas obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da subcontratação, 
observadas regras estabelecidas pelos §§ do art. 122 da LF no 14.133/2021, 
cuja aplicação dar-se-á no que couber. 

25.1.3. A inobservância das disposições relativas à subcontratação constitui 
motivo para a rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

26. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1.1. Nos termos do art. 86 da LF no 14.133/2021, a licitação será realizada 
por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), possibilitando a adesão de 
órgãos ou entidades não participantes (caronas), desde que devidamente 
justificada a vantagem de acordo com Decreto Regulamentar. 

26.1.2. A adesão por órgãos ou entidades não participantes estarão 
condicionadas: 

• à anuência do órgão gerenciador da ata; 
• à manifestação formal da beneficiária do registro quanto ao 

interesse e disponibilidade em atender ao órgão não 
participante; 

• à observância das condições e quantidades registradas na 
ata, respeitado o limite estabelecido na legislação vigente, 
bem como regulamento local. 

26.1.3. A adesão à ata será formalizada mediante termo de cooperação entre 
o órgão não participante e a beneficiária da ARP, observadas as condições e 
os preços registrados, bem como as demais regras previstas no edital e na 
legislação aplicável. 
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26.1.4. A beneficiária não se obriga a aceitar contratações por adesão, 
conforme dispõe o § 5° do art. 86 da LF n0 14.133/2021, caso não possua 
disponibilidade ou conveniência comercial para tal atendimento. 

26.1.5. Poderá haver composição entre beneficiária do registro e o 
gerenciador da ARP desde que para melhoria da forma de execução ou das 
vantagens a serem auferidas. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Da sessão pública do Pregão será gerada Ata no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a formulação ou substância das propostas, dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, desde que mediante fundamento jurídico. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento da Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

27.10. A Licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o arrematante, a rescisão do contrato ou do 
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documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

27.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.13. O município, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for 
viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório e, ainda, proceder diligências sempre que 
se fizer necessária ao esclarecimento de dúvidas, inclusive com relação a documentos 
apresentados. 

27.14. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

27.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 

27.16. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 

27.17. Considerando os serviços definidos nos lotes para o certame e as necessidades 
de interesse da Administração, para bem otimizar a condução do procedimento, 
a pregoeira poderá suspender, a qualquer momento e/ou as rodadas de lances, 
tantas vezes quantas forem necessárias a regular eficiência e eficácia da licitação, 
podendo, conceder prazos para análise de documentos e/ou propostas, 
reorganização dos atos praticados através do Sistema Compras, solicitar parecer 
dos serviços de consultoria e assessoramento, praticando qualquer ato que for 
necessário para dar celeridade ao certame, além do ato diligenciai. 

27.17.1. As suspensões referidas no item anterior serão comunicadas as 
licitantes por meio do sistema eletrônico oficial utilizado para realizar o 
procedimento, sendo retomada a sessão pública através de comunicação, no 
mínimo, com antecedência de 24hs. 

27.17.2. O ato de suspensão provisória do procedimento não gera qualquer 
direito à pedido de indenização ou outro tipo de compensação que possam 
ser alegados pelas licitantes, os quais devem acompanhar todas as 
mensagens encaminhadas através do Chat (Sistema) até a conclusão do 
procedimento. 

Unidade de Licitações e Contratos Administrativos — UL/GOV — PM3F/PI em, 20 de janeiro de 
2026. 

L/GOV — P I 

S T 
Prefeito Municipal — PMJF/PI 
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